
CÃMARA MUNICIPAL DE VIÇOSA 

LEI NS 7S5:/90 

Estabelece graua para os servidores p^ 

blicos; altera anexo I da Lei 606/88 e 

dã outras providencias.' 

O Presidente da Cãmara Municipal de Viçosa, no 

uso de suas atribuições legais e em conformidade com o 

artj62 parágrafo 5 da Lel Orgânica Municipal, devidamen-

te autorizado pela Camara Municipaf-, promulga a .iS[é̂ J:.nte 

Le í: 

Art«l-. Fica estabelecido que cada cjsrgo de ser 

vidob público serã dividido em 5(cinco) graus,\que são: 

A,B,C,D e E. 

Parágrafo unico. Os graus estao discriminados 

quantovaoS/vencimentos no anexo I da presente Lei. 

Art.2â. A elevação de grau serã feita, por mere-

cimento, através de parecer de uma comissão, nomeada pe

lo .ExecutLtvo Municipal, composta de 03(tres) pessoas per 

tenjceiltes ã Secretar i«a onde estiver ou esteve lotado o 

serviJor, mediante critérios e conceitos estabelecidos , 

previamente, pela própria comissão. 

Art.3-- A avaliação sera feita ano a ano, median 

te preenchimento de formulário próprio, enviado aos seto 

res de trabalho, relativo a atuação de cada funcionário, 

dentro da Administração Municipal. 

Parágrafo unicò. O mes èm que se fará a avaliação 

de funcionários de cada Secretaria será estabelecido por 

Decreto do Executivo Municipal. 

Art.4-. A mudança de nível, será feita a cada 03 

anos, automaticamente, levando-se em consideração a data 

em que foi admitido o funcionário. 
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Art.5-- Os vencimentos sal a r i a i s constantes do ane 

xo*. I da Lei 606 de 07-11-88.' passam a ter seus valores em 

cruzeiros, conforme consta no anexo I da presente Lei. 

Parágrafo unico. Tais valores passam a vigorar a 

partir de setembro de 1990, e os vencimentos posteriores 

obedecerão ao que determinar a Lei Federal específica. 

Art.6s. Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo todos os efeitos a 01.09-90, re

vogadas as disposições em contrario. 

Viçosa, 10 de dezembro de 1990 

Arn̂ r̂db Dias de Andrade 

Presidente da CMV 

(Aprovado em reunião da Cãmara Municipal, no dia 17/10/90, 

vetado pelo Prefeito Municipal no dia 09/M/90 e derruba

do o veto no dia 04/12/90) 

Jlta^ do QioõátiOj os « ãone (02F7) 89U300ò^ 097-3666 0 tamal 14 » CQP 36570 - ViÇOBa ' õl€Q 
CM V. 

Mod. oa 



It lir'A •* :r - i 

^ 1 
D" • . j • ' i - . ".2 • 3 - .-4 5 

1 A' 61-21S.84 64.297.66 67.512.54 70.888.16 74.432.60 78. 
TiiwIllCU Dü l í IVal i 

STTPEÍÍTOS P OPT- l 3 4 7 . 1 0 i l , í . q 4q.A5q.74 51.932.72 54-529.^ 57.255.84 60. 

'CIAI U H H I I S I I I A J C. , - •ífl.oA«;,qs . 39.948,24 4i.q45.66 44.042.95 46 « 
TIVO' I JJ 27.872,48 29.266,11 30.729,41 32.265,89 33.879,19 35. 

Ê" 21.440.37 22.512,39 23.638,01 24.819,91 26.061,15 27. 

.̂GENTE AStoUNISTHAk ^ b. lAfl lB? 33.756.30 35.444.14 37.216.32 .39* 
i'lVO,TECHICO DS [ -

23.552,27 24.729,89 25.966,38' 27.264,71 28.627,93 30. 
HIVEL MÉDIO E 1 ^ 

18.117.13 19.022.99 19.974.13 20.972,85 22.021,48 23. 
sfiCiuirAKiA r 

13.q^6.24 14.633.07 15.364.71 16.132,95 16.939,60 17. 

1 E lrt 720.18 11.256.20 11.819.01 12.409.96 13.030.46 13. 

QFERACOS DE KÍOUD- | 26.790-75 28,130.29 29.536.81 31.013,64 32.564,35 34. 
HA 
0 B ?1.6 3a,6q 22.720.61 23.856.64 25.049.49 26. 

c 15.8«i?,«íl 16.645.14 17.477.39 18.351.26 19.268,84 20. 

1 ^ 12.194.23 12.803.94 13.444,14 14'. 116,35 14.822,18 15. 

q.-ífln.i? q.84q.l8 10.858.73 10.858.73 11.401.67 11. 

OIIIIAH ADMItíIS- Jl o^ ^È.io .^^ 22.504.18' 23.629.57 24.810,67 26.051,43 27. 

íAiivo, lEiapoifris-j B 16.486,58 17.310,90 18.176,45 19.085,27 20.039,56 21. 
3?A E REC£FCIOmS-j 

12.681,97 13.316,08 13.981,88 14.680,98 15.415,04 16. 
1 AUA • Us» oAUÜtf 1 

9.755.36 10.243.13 10.755,29 11.293,06 11.857.72 12. 

7i-_.Lis DS szav- E 7.504,12 7.879,33 8.273.29 8.666,96 9.121,. 3.1 9. 

3n)A S APOííTADORj ^ 19.135.02 20.093,04 21.097,70 22.152,59 23.257,74 24. 

B 14.720.19 15.456,19 16.229,00 17.040,44 17.892,46 18. 

C 11.323.22 11.889.37 12.483,84 13.108,03 13.763.,42 14. 

D 8.710,lg 9.145,66 9.602,95 10.083,09 10.587,24 11; 

1 E 5,700,12 7.035,12 7.386,88 7.756,22 8.144,03 8. 



p 
• 

. 4 5 6 7 8 9 1 -in^ 

í 70.888.16 74.432,60 78.154.24 82.061.95 .86.164.40 90.473.29 94.996.9 5 

7 
f -
54.529.^ 57.255.84 60.118.64 B3.124.58 66.280.76 69.594.8i iT-i.n-jA = 

5 

7 

41.945.66 44.042.95 46-245.11 48.557.36 50.985.20 53.534.4R j56.?51,9n 

^ 32.265,89 33.879,19 35.573,15 37.351.81 39.219,38 41.180,37 43.239,38 

24.819,91 26.061,15 27.363,96 28.732,15 30.168,75 31.677,20 1 33.261.06 1 

35.444.14 37.216.32 39.077:13 41.031.02 43.082.55 45.236.66 47.498,48 

. 27.264,71 28.627,93 30.059,32 31.562,31 33.140,42 34.797,42 1 36.637,28 1 

20.972,85 22,021,48 23.122,55 24.27e,&9 25.492,63 26.767,25 1 28.105.60 1 

16.132.95 16.939.60 17.786,57 18.675,91 19.609,71 20.590.19 21.619.69 

. 12.409.96 13.030.46 13.681,97 14.366,08 15.084.39 15.838.60 ! 16.630.53 1 

31.013,64 32.564,35 34.192,55 35.902,20 37.697,32 39.582,15 1 41.561,26 1 

a.í.856.64 25.049;49 26,301,95 27.617.07 28.997.93 30.447,80 31.970.20 1 

! 18.351.26 19.268,84 20.232,27 21.243,90 22.306,09 23.421,391 24.592,46 ) 

14^116,35 14.822,18 15.563,28 16.341,46 17.158,53- 18.Olí ,44! 18.917,27 1 

10.858.73 11.401.67 11.971.75 12.570.35: I3.1.9&.?e5f :i3.e58.8o( 14.551.74 1 

24.810.87 26.051.43 27.353.98 28.721,68 30.1^7,7^4' •31^665£-tl ^1.248,99 1 

19.085,27 20.039,56 21.041,52 22.093,'59; •23.3:98 ,.2151: 
1 

.'24.358.A7| 25.576,091 

cí 14.680,98 15.415,04 16.185,78 15.395v07, 17.'b4-4,̂ x; ••l8;737/35 19.673Í90 

11.293,06 11.857,72 12.450,59 •13.t)73,12! lB..'72f6 ••'ll j w . f ô l í i l 15.133.77 

8.686,96 9.121,31 9.577,38 10.0í6,'24- 10.559,05' m.-Qay^io 11.629,01! 

0 .152,59 23.257,74 24.423,20 25.644,37 26.927,291 .58.272,21 29.686,55J ' 

17.040,44 17.892,46 18.787,07 19.726,43 '20.713,43 •51.74flèü9l 22.835,81 

_ 13.108,03 13.763,,42 14.451.59 15.174,17 15.932,88 16.773381 17.566,00 

^ 10.083,09 10.587,24 ^1.116,60 11.673,67 12.256,05 12.86ap6l 13.512,30 
1 7.756,22 8.144,03 8.551,23 8.978,76 9.427,73 9.899;LJ 10.394,07 

í: 



t 

. . -

r 

• 
f 

CRAÜ 
t 

. . -

r 

• 
f 

CRAÜ 

1 2 

. • • • 
1 

I 
j 

• 3 1 4 5 

LDXILIAR D3 SERVI- • A 17.297.70 18.162.57 19.070.72- 20.024.28 21.096.03 2 LDXILIAR D3 SERVI-

B 13.281.22 13.971,20 
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LDXILIAR D3 SERVI-

. 6,056.39 6.359.22 6.677.181 7.011.04 7.386,28 
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